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______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O PROJETO DE LEI  Nº 377/2021 – INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE INCENTIVO ÀS COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAL RECICLÁVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Ivson Gomes de Castro, foi aprovado por esta Casa, em  02 (dois) turnos de votação, COM EMENDA.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
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AUTORIA: VEREADOR IVSON GOMES DE CASTRO


A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE INCENTIVO ÀS ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º Fica instituída a Campanha Permanente de Incentivo às Associações e Cooperativas de Catadores de Materiais Recicláveis, a ser desenvolvida em parceria com a sociedade civil e a iniciativa privada, no âmbito do município de Sete Lagoas.


Art. 2º Os incentivos de que trata o Art. 1º desta lei, terão os seguintes objetivos:

I - estimular a geração de emprego e renda;
II - fomentar a formação de associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis;
III - resgatar a cidadania através do direito básico ao trabalho;
IV - promover a educação ambiental;
V - propiciar a defesa do meio ambiente através da coleta seletiva e reciclagem de lixo.


Art. 3º As ações da campanha permanente de incentivo às Associações e Cooperativas de Catadores de Materiais Recicláveis terão como base as diretrizes municipais para a universalização do serviço público de coleta seletiva de material reciclável estabelecidos na Lei Complementar 165 de 29 de agosto de 2012 e  incluirão:

I - apoio à formação de associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis visando à implementação progressiva da coleta seletiva por meio dos participantes dessas associações e cooperativas;

II - estimular a triagem e reciclagem do material coletado através de unidades a serem operadas pelas próprias associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis;

III - fomentar o desenvolvimento de atividades de educação ambiental.


Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.


Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
.


                                      Sete Lagoas, Sala das Sessões,  27 de abril de 2022.

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA




JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Presidente



IVAN LUIZ DE SOUZA
Relator



ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA
Membro
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